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TRIBUNAL PLENO

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

PRESIDÊNCIA

Atos da Presidência

Portarias

PORTARIA PRES N. 203/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista a decisão proferida no 
Processo Administrativo Digital n. 3706/2019, com fundamento no art. 37 da Lei n. 8.112/90, na Resolução CNJ n. 146/2012, bem como nas 
regras contidas na Resolução TSE n. 23.563/2018 e Portaria PRES n. 237/2017, RESOLVE:

Art. 1º REDISTRIBUIR o cargo efetivo de Técnico Judiciário  Área Administrativa, Classe "A", Padrão "4", do Quadro Permanente de Pessoal 
do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, criado pela Lei n. 7.645 de 18 de dezembro de 1987, ocupado por MARCUS VINÍCIUS DE OLIVEIRA, 
para o Quadro Permanente de Pessoal do Conselho Nacional de Justiça, tendo, por reciprocidade, a redistribuição simultânea com um cargo 
de igual denominação, do Quadro Permanente de Pessoal do Conselho Nacional de Justiça, ocupado pelo servidor CARLOS MAGNO DE 

SOUSA ALVES para este Órgão.

Art. 2º CONCEDER ao servidor CARLOS MAGNO DE SOUSA ALVES o prazo de 5 (cinco) dias de licença para trânsito, com fulcro no art. 33 da 
Resolução TSE n. 23.563/2018.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 28 de agosto de 2019.

Des. CARLOS ESCHER

Presidente

Decisões

EXTRATO CONCESSÃO DE DIÁRIAS - 0084/2019

Solicitação nº: 0084/2019; Favorecido: WANDER SOARES FONSECA; Cargo/Função: JUIZ ELEITORAL; Deslocamento: IPORA a GOIANIA; 
Finalidade da Viagem: Deslocamento de Juiz Eleitoral para reunião na sede do TRE/GO, em 09.08.2019, com os membros do Comitê Gestor 
de Priorização do Primeiro Grau de Jurisdição; Afastamento: 09/08/2019 a 10/08/2019; Nº de diárias: 1.5; Valor Unitário: 665,00; Total 
Bruto: 997,50; Total Líquido: 952,05

EXTRATO CONCESSÃO DE DIÁRIAS - 0151/2019

Solicitação nº: 0151/2019; Favorecido: GEOVANA MENDES BAIA MOISES; Cargo/Função: JUIZ ELEITORAL; Deslocamento: URUACU a 
GOIANIA; Finalidade da Viagem: Reunião do Comitê Gestor Regional da Política de Atenção Prioritária ao Primeiro Grau de Jurisdição; 
Afastamento: 07/06/2019 a 07/06/2019; Nº de diárias: 0,5; Valor Unitário: 665,00; Total Bruto: 332,50; Total Líquido: 287,05

EXTRATO CONCESSÃO DE DIÁRIAS - 0152/2019

Solicitação nº: 0152/2019; Favorecido: GEOVANA MENDES BAIA MOISES; Cargo/Função: JUIZ ELEITORAL; Deslocamento: URUACU a 
GOIANIA; Finalidade da Viagem: Reunião do Comitê Gestor Regional da Política de Atenção Prioritária ao Primeiro Grau de Jurisdição; 
Afastamento: 09/08/2019 a 09/08/2019; Nº de diárias: 0,5; Valor Unitário: 665,00; Total Bruto: 332,50; Total Líquido: 287,50

PORTARIA PRES N. 203/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista a decisão proferida no 
Processo Administrativo Digital n. 3706/2019, com fundamento no art. 37 da Lei n. 8.112/90, na Resolução CNJ n. 146/2012, bem como nas 
regras contidas na Resolução TSE n. 23.563/2018 e Portaria PRES n. 237/2017, RESOLVE:

Art. 1º REDISTRIBUIR o cargo efetivo de Técnico Judiciário  Área Administrativa, Classe "A", Padrão "4", do Quadro Permanente de Pessoal  Área Administrativa, Classe "A", Padrão "4", do Quadro Permanente de Pessoal 
do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, criado pela Lei n. 7.645 de 18 de dezembro de 1987, ocupado por MARCUS VINÍCIUS DE OLIVEIRA, 
para o Quadro Permanente de Pessoal do Conselho Nacional de Justiça, tendo, por reciprocidade, a redistribuição simultânea com um cargo 
de igual denominação, do Quadro Permanente de Pessoal do Conselho Nacional de Justiça, ocupado pelo servidor CARLOS MAGNO DE 

SOUSA ALVES para este Órgão.

Art. 2º CONCEDER ao servidor CARLOS MAGNO DE SOUSA ALVES o prazo de 5 (cinco) dias de licença para trânsito, com fulcro no art. 33 da 
Resolução TSE n. 23.563/2018.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 28 de agosto de 2019.

Des. CARLOS ESCHER

Presidente

Decisões


